
PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ATTO ALEGRE . BAHIA

CONTRÀTO N'O 
' 
4/2OX

Pelo presente Termo de Contrato, Íegido pela Lei Federal n.o
14,133121 e alteragões posteriores, que entre si celebram a
r.T]}TDO MTJMCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIÂL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público intemo, CNPJ sob o no 19.498.2E 1/0001-82, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representada pela
Sr.' Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Secretaria

doravante denominado CONTRATANTE, e, do
A TE CONST]LTORH E

LTDA, inscrita
-78, Residente na Rua

nte, Valença, CEP:
pela Sr.a Leyva

PF n" 781.391.045-15,
CONTRATADO.

Contrato, com base na
/2023, regido no que
4.1 e alterações

abaixo

Constitui o o restação de
serviço es para
inscrição e o Política de
Assistência
autorização

n' 01112023,
transcrição

integÍaÍn o te

O presente

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n 020/2023, Dispensa de
Licitação no 01112023, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição inkgram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos servigos, objeto deste contÍato e obdecidas as demais condições
estipuladas nesê insfumento, a CONTRATANTE pagaÍâ à CONTRATADA o valor global é
de R$ 17.595,00 @ezessete mil quinhentos e noventr e cinco reais), sendo este demoninado
o valor contratual.

Pardgrafo Pdmeiro: A CONTRATADA emitiní e apresentaná Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPETA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ParágaÍo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-s€ adimplente com a regularidade Íiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da união,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Fedenl no E.Zl2/91 e g.666t93);

b) certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela caixa Eoonômica Fedeá, denho do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 8.666t1993);

c) ceÉidão Negativa de Débitos Trabalhistas, denfo do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.440 120 t I e E.666/ 1993);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitanto, ou outro documento ue o substitua legalrnente.

e) CeÍidão Negúiva de bito a Mun da sede da licitante ou
domicilio,

Mediante expresso ped ter seus pregos
reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data
base do termo de Reaj a data de assinatura do
contrato e do pedido plei

Parágrafo NTRATADA e
elaborar e contrato,
em período

4.1 - Os Sev no Processo
Adm. No 02
contato.

T este

4.2-OsS e e por
servidor vel te da id solicitante, o
qual procedeú à la

Parágrafo Primeiro - pre após adotados, pelo
Município,

1

4.3 - Em caso efetivamente
prestados, o F lati cabíveis.
4.4-O prazo para pÍ€stagão dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - o prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceitó pela Àdminismgeo.

As despesas decoÍrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotagão fxada na Lei
Orçamentária Anual:

óncÃoruvmror PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE
RECURSOS

TADA, O
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

0711 - Fundo
Municipal de
Assist€ncia Social

2036 - Gestão Descentralizada
do Auxílio Brasil

33903900 - Outros Serviços de
Tercetos - Pessoa Juridica 1.660.0000

Para este contrato não foram exigidas garantias.

como: selários,
se

conúato;

que julgaÍ pars

I - Constitui obrigação da CONTRA
a) PrestaÍ as infonn
b) Designar Servidor
c) Efetuar os

tr - Constitui obrigaçío
a) Responder em

execução do objeto,
vales-refeições,

pelo contratado;
deste instrumento;

despesas decorrentes da
postos, contribuição de

trabalhistas;
ou a terceiÍos,b) Responder

decorrentes
quai

cu
c) Com , além de

prestar
d) Emitir pela legis
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata conegão, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Servigos conforme deÍinido om proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, duÍante toda a execugão do contrato, em

compatibilidade com as obrigagões por ele assumidas, todas as condigões exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação diÍeta;

Este Contrato

I - Unilateral

a) Quando necessária modificagão no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modifioação do valor decoÍrente da majoragão ou redução quantitativa do objeto
oontatual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garanüa de execução;
b) Necessária a modificação de rcgime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPEL.A DO ALTO ALEGRE . BAHIA

d) para restabelecer o equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contato em caso de força
maior, caso foúuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçõo do contrato tal
como pactuado, respeitad4 em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Panígrulo Prlnulroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contsato, os
acÉscimos ou supressões efetuadas a,té limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Pardgrulo Segunda: A CONTRATANTE respondeú a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual perÍodo, os pedidos de reestabelecimênto do equillbrio êconômico.
financeiro do contato

Dar-se-á a rescisão de p
extrajudioial, nas hi
aplicáveis.

Panigrafo Prinelrot
ressarcida dos
execugão do C

PardgraÍo
àCONTRA

Caso o CO
total ou
ainda que

§ 1". Na ocorrência
seus efeitos, podendo
ao pagamento da im
§2".OC

re

notificagão judicial ou
prejuízos das sanções

TADA, será esta
devido pela

o-se

de oumprir,
fiscalização,

perdurarem os
TANTE obrigado

on i

s

e sl decorrente de
força maior.

A inexecugão, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a paÍe a
CONTRATADA às sangões previstas no artigo 156, ki n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§lo- A multa seú graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviçô trão rcalizado
0,7 (Sete décimos poÍ cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.
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elart. 137 dt

I rescisão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

§2"- A administragão se reserva ao direito de desoontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagaÍnento não
eximirá o(a) CONTRÁTADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputagão de forma
cumulativa de outras sangões previstas ntl*i 14.133D1, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contÍato Íege-se pelo disposto nas [,eis Federais no l4.l33l2l e suas alteragões
posteriores, constituindo ato jurídico perfei0o e conferindo as partes signatárias de direito adquirido.

O presente confato 17110/2023, podendo

ter seu prazo prorrogado alteragões posteriores

Fica designado a Sr." J com o objetivo de

acompanhar,
acordo com a

contrato de

I,E IJ

Fica eleito o Mun outro por
mais privileg iado
Assim, por e to, em 2
(duas) vias de uúas.

de iro de 2023.

ACERTE CONSI,'LTORH E ORIA DE PROJETOS SOCIÀIS LTDA
Rep. Sr." Leyva N6i46 §6rrzn A,l66lda

CONTRATADO

Testemuúas:

Nome: ome
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

AlrExoÚNIco
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1.955,00r RS 17.595,001

Assessoria no acom
entevista de
atualização no
interface na Política de

,ORTOTAL R$ 17595,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RESI'MO DO CONTRATO I\" 014/2023

Contratante: tr.UIIDO MUMCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito públioo intemo, CNPJ sob o no 19.49E.281/0001-
E2, com sede à Avenida Dez€sset€ de Abril, no 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Búia, neste ato representada pela Sr.' Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Secretaria
Municipal.
Contratado: ACERTE CON D PROJETOS SOCIAIS
LTDA, inscrita no Cidade de rio de

Janeiro, 8, Novo representado pela
Sr.ô Leyva Naiara Souza
Objeto: Contratação de assessona no
acompaúamento à lizagão no Cadastro

Único e Programa com
Fundamentaçâo f.egal:
Valor do Contrato: R$ I cinco reais)
Data da Assina 8
Vigência: 17

pessoss Pam

e95,00 (Deze ss

. 75 Inciso tr da
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ffil Diarioloficiol do,
MUNICIPIO

A 02023' BAHIA ' PODER EXECUTIVO
OE DE FEVEREIRO DE 2023'ANO XIII ' NO 02845

pREFETTuRA MUNtctPAL DE cAFELA Do ALTo aueôaeiÊl

1

RESUMO DO CONTRATO N'014/2023

contrrtante:FUNDoMUNICIPALDEASSISTENCIASoCIÀLDECAPELADoALTo
,lr,rcnn, pessoa jurídica de direito público intemo, cNPJ_sob o n' 19.498.281/0001-82' com

sede à Avénida Deiessete de Abril, n;315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alege, Búia' neste

aio ,epre."ntada pela Sr.. Gabrlela Almeida de Ollveira Argolo, Secretaria Municip4.- __ __
ôàntiat"ao, nôrnm coNstLTORH E ASSESSORIA DE pROJETOS SOCIAIS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nn 17.541.567/0001-78, Residente ua Rua cidade tle rio de

Janeiro, 8, Novo Horizonte, Valonça, CEP: 45.400-000, Estado da Búia, representado pela Sr'"

Leyva Naiara Souza Àmeida, inscrita no CPF n" 781.391.045-15'

Oújeto: Contratação de pessoa jurídica para pÍestaçiio dg sqvico especializado, assessoria no

aco'mprnhr-so16 i cua^t o e entrevista àe peisoas para inscrição e ou atualização no Cadastro

Único e Programa com interfsce Da Política de Assistência Social'

Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso tr da Lei t" 14'13312021

Volor do Coítrato: R$ 17.595,00 (Dezessete mil quiúentos e noventa e cinco reais)

Data da Assinatura: 18 de Janeiro de 2023.

Vlgência: 3l de Dezernbro de 2023.

I
I

IIí
I
Í
I

I
t

4

f,

v
H

§i

I

I

I
r
s

âr,
,Ê

»

EstD docunênlD pod6 §s. wnfiedo no .ndd!ço d,sm. c.

$Lmâ c;kúp - Aúd'zaçáo dlâíi! do tbi.mo - vol!âo: 2023 ' nPo PÍog,sm!: Grc7 ' crflPo d€ apllcáÉo: Ao{x
C€rúfcádo d! R.ebüo d. ProgÉí ! d. Comput .lor ' PÍoc...o nq BR 51 2017 0@õl ó'O ' lNPl

DocrnÍb ú.hfb dtltih!Íb €ürol'É MP n' 22@2 d.-2ao!J2001, çrt
--*r. '*-.;i-.- 

ã À



ffil Diari&oficiol do,
rúuNrclPlo

ÂNO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO
10 DE FEVEREIRO DE 2023. ANO XIII ' NO 02847

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO.]ALTO ATÉSRÉ..BA

2AVISO DE ERRATA

o uunvtcÍpro DE CAPELA Do ALTO ALEGRE, tendo em vlsta o erro contldo

na publtcaçio da edlção de n" 02845, datada 08 de Fevereiro 2023. Yem atrrvés do

prcsente, retlflcar a pubüceção.

Onde se lê:

RE§UMO DO CONTRATO N' OI4l2023

CoDtrstante: FLTIIDO IIÍUNICIPAL DE A§SISTENCIA SOCIAL DE CÂPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de diÍeito público intemo, CNPJ sob o n' 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro, Capela do Alto AlegÍe,
Búia, neste ato rcpresentada pela §r" Gabriela ÁImelda de Oüvelrr Argolo, Secretaria
Municipal.
Corhatado: ACERTE CONST LTORIÂ E ASSESSORIA DE PROJETOS §OCIÀIS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 17.541,56710OO1-7t, Residente na Rua Cidade de rio de

Janeiro, 8, Novo Horizonte, Valença, CEP: 45.400-OOO, Estado da Búia, representado pela

Sr." Leyva Naiara Souza Almeida, inscrita no CPF no 7E1'391.045-15.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica ParB pÍestação de serviço especializado, assessoria no
acompÊnhiÍnetrto à cadastro e entevista de pessoas pâra inscrição e ou atualização tro Cadastro

Único e Programa com interface na Pollüca de Assistência Social.
Fundrmentsçío Legd: Art. 75 Inciso II da Lei f 14.133/2021
Valor do Contreto: R$ 17.595,00 (Dezessete mil quinhentos c noventa e cinco reais)
Data ds AssiEetura: l8 de Janeiro de 2023.
Vlgêncla: 31 de Dezembro de 2023.

Lela-se:

RESUMO DO CONTRATO N' 014/2023

Contratant€: FLTNDO MUMCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa juídica de direito público interno, CNPJ sob o n' 19.498.28110001-
t2, com sede à Avenida Dezessete de Abril, n'315, Bairro: CentÍo, Capela do Alto Alegre,
Búia, neste ato representadâ peta Sr,'Gsbrlela Almelda de Olivelra Argolo, Secretaria
Municipal.
Contrâtado: ACERTE CONSLTLTORIA E ASSESSORIÀ DE PROJETOS SOCIÀIS
LTDA, inscrita no CITIPJ sob o n' 17.541.5671o0o1-7E, Residente na Rua Cidade de rio de

Janeto, 8, Novo HoÍizonte, Valença, CEP: 45.400-000, Estado da Bahia, representado pela

Sr.u Leyva Naiam Souza Alrneida, inscrita no CPF no 781.391.045-15.
Objeto: Contratação de pessoa jurÍdica para prestação de serviço especializado, assessoria no
acomp"nhrmento à cadastro e entrevista de pessoas para iascrição e ou atualização no Cadastro

Único e Programa com interface na PotÍtioa de Assist&rcia Social.
Futrdamentrçõo Legd: AÉ 75 Inciso II da ki rf 14.133/2O21
Valor do Contrâlo: R$ 17.595,00 (Dezessete mil quinhentos e noYenta e cinco reais)
Dats da.Asslnatura: 18 de Janeiro de 2023.
Vlgêncla; 17 de Outubro de 2023.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ãêiãtarta da Recelta Federal do Bra§il
Éiúúraaoria€eral da Fazenda Nâclonel

CERTIOÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAE E À DÍUDA
AT]VA DA UNIÃO

Nome:ACERTECONSULTORIAEASSESSORIADEPROJETOSSOCIAISLTDA
CNPJ: í7.541.567/0001-78

Res6alvadoodireitodeaFazêndaNacionalcobrareinscreverquaisquerdívidasde
iàrpin""Oifia"a" do suieito passivo acima idêntificâdo que üêrem a ser apuradas, é certiÍicâdo que

nào constrm pendôncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Sêcrgtaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) ê a inscriçôes em Divida Ativa da União (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidáo é vállda para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso d€ ente ÍederaÜvo' pera

i;;r;órgã"" e funàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do

"ri"iio 
or.Jiro no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange^inclusive as contribuições sociais previstas

^"', 
àffí"*;"J",a' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <htQ://rfb.gov.br> ou <http://www'pgfn gov'br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751. de 211012014'

Emitida às 05:1 1 :04 do dia O? l1Ot2O22 <hora e data de Brasília>'

Yàlida até 051M12O23.
Código de controle da certidão: 5CBD.35DF.íC7D'0223

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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CERTIDÃO ITEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀÚIIISTAS

Nome:ACERTECoNSULToRIAEASSESSoRIADEPRoJEToSSoCIAISLTDÀ
(MÀTRI Z E FILIAI S )

CNPJ: 17. 541. 567/0001-78
certidâo no: 2483508 6/2022
Expedição: 04/08/2022, às 16:06:02
validade | 3L/OL/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expediÇão '

certifica-se que ÀcERtE CONSULTOÀIA E ÀSSESSORIA DE PRO,TEEOS SOCIÀIS

LTDÀ(MÀTRIZEFILIÀIS),inscrito(a)noCNPJsobonolT.5'!1.56?/0001-
?g, NÁo coNsIÀ como inadimpfente no Banco Nacionaf de Devedores

Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." tz.Aso/2011 e

13,46.1/2oLT,enoAtooL/2o22daCGJT,de2ldejanêirode2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidadê dos

Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lecimentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão dê sua

autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. jus 'br) .

Certidão emitida gratu itamente .

INFORMAÇÀO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à ident.ificaçâo das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obriqaçóes
estabelecidas em sentença condenatória transitada êm julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no cÕncernentê aÔs

recolhimento s previdenciários, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério PúbIlco do

Trabalho, comissão de conciliaçáo Prévia ou demais titulos que, Por
disposição legaI, contiver força executiva'
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção:
Razáo

ial:
Endêrêçor

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nestâ data, a
empresa acima identificada encontrâ-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certlficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuíçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

Y alidadet?7 I L2l 2022 a 25 / 0 L I 2023

CeÉificação Número: 2022 L227 0 L4147 097 4oo34

Informação obtlda em 74/01/2023 17:18:14

A utilização deste Certificado parâ os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
urww.calxa.gov.br

t7 .541 .567 /,OOL7A

ACERTE CONSULT ASSES DE PRO] SOCIAIS LTA

RUA DANIEL RIBEIRO 65 A / NOVO HORIZONTE / VALENCA / BA /
45400-000

ol'l t41012023
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GOVERNODO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão : 04 I I 212O22 19 :09

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlde pa'a os sioltos dos aÍ1s..113áe,lt1t"t:l:'::t"1"r1í dê dczembÍo de íe8l 'Gódlgo

AAUTENTICIDADEDESTEDocUMENToPoDESERcoiIPRovADANASINSPEToRIAS"' - ialÉnúnns ou vlA INTERNET, No ENDEREço http:"wtw'3cÍez'ba'gov'br

Vâllda com a aprôsentação conjunt8 do caÍtão origlnal de in§cÍlção no CPF ou no CNPJ dâ

Socretarla da Rsc€ita F€derâl do Mlnistério da Fâzsnda'

Cêrtidão No: 20226805693

Emitidaem04/122022'conÍormePoíariano9,18/99'sêndoVálidapoÍ60dias,contadosepartirdadatadesua
emlssâo.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou iuridica acima
' identificada' ielativas aos tribulos administrados por estia Secrstaria'

Esta cêÍtidão ênglobâ todos os seus esteb€lêcimentos quento à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de competência da Procrradl-ria Oãral Oo gseOà, ressalvado o direito da Faz€nda Pública do Estado da Bahia

cobrer quâisquêr débitos quê vierem a ser apursdos posterlormente'

RÂzÀo soctÂL

x)o«x@xxl
CNPJ

17.541.567/0001-78

rNscRrÇÂo EsrÂouÂL

Pàgina I de I RclccÍtidaoNegativ&ÍPt
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MUNICíPIO DE VALENÇA. BATIIA
SECRET^RIA MI]NICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DA RECEITA MUNICIPAL

RUÀ . Gcnofll Ld€tut, N'Sli - Ci:YTRO- Ct'l': a5100-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

N'6692 12022

DADOS DO CONTRIBUÍNTE

Inscrlçio Munlclprl:
i.il"N;;úá,: ÀCERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS

LTDA
CPF/CNPJ: I 7'54 1.567/000 l -?8

õiã.úoil"*io" tlaniel Ribeiro soares N.65A - Novo Hoiriz-onte - Valença-BA cEP:

45400-000

OBSERVAÇÃO

null

. Drtr d! EEI$lo cm: Mtl2t2022

. Vrllderle: 90 dlrr
Mt'rilclPlo Df. \^LEIÇA - B.hlr. ttoÍtrhÍo' 

"t 
DGE t'e d' l0l:

A autenticidade de§tâ certidào poderá ser confrrmada na página da Prefeirura Municipal de

út.nçu, na Intemet, no endercço https://www'velenca'ba'gov'br/

Chrve de vrlldrçto: 46M81í8

Ccrtil.icopsÍadcvidosflnseefeitoslegaisquc.rc.r,endoosaÍquivosdaSccruariaMunicipalda
Fazenda, stÍavés da Dircroria o. Ã-táá"çào Triburos . verÍr informar quc NÃO coNsTAM

;Éinôa VENCIIX)S, até a presenle data. dc TRIBUTOS MUNICIPAIS' em nome do

contribuinte mcrrcionado.

A Cenióio nào exclui o dircito da Fazcnda Municipal, cobrar an qualquer mpo' os debitos quc

vcúam a screm apuÍedos pela autoridade adminietsativa'

httns:rrodÔs.dôud-.l.coín,b.,ServEExsc'EihírÍio/t'ibuttrü'diô''llirêpoítHt'nPidDocume6to:á6b''6lff4?43-'c22{'g!@I}Ef'
1ll 4


